
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.177, DE 1º DE MARÇO DE 1991

Estabelece regras para a desindexação da economia e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................................

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro
de 1986 por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e
SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou
do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa
aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia 1°,
mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.

§ 1º Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de
novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos
de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela
taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de
assinatura dos respectivos contratos.

§ 2º Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a
esta lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão
cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de
aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos
vinculados ao SFH, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 4º O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos
depósitos efetuados a qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas
entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de
Compensação de Variações Salariais (FCVS).

Art. 19. Os contratos celebrados a partir de 1° de fevereiro de 1991, relativos a operações
realizadas por empresas construtoras e incorporadoras com adquirentes de imóveis residenciais e
comerciais, poderão conter cláusula de remuneração pela taxa básica aplicável aos depósitos de
poupança, desde que vinculados a financiamento junto a instituições integrantes do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE).
* Vide Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de Agosto de 2001
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre operações financeiras entre o Tesouro
Nacional e as entidades que menciona, e dá outras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

....................................................................................................................................................................

Art. 45. O art. 18 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

 "Art.18...........................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 5º As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário ficam
autorizadas a emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remuneração
básica, os índices abaixo relacionados, obedecendo o previsto na Lei nº 7.684, de 2
de dezembro de 1988:
I - Índice de Remuneração da Poupança;
II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas;
III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas.
§ 6º As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo
mínimo de sessenta meses. § 7º As instituições financeiras a que se refere o § 5º
deverão determinar no ato da emissão da letra hipotecária um único índice de
atualização, sendo vedada cláusula de opção. " (NR)

Art. 46. O art. 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 "Art. 6º. Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações
de financiamentos de que trata o art. 5º desta Lei terão como remuneração a Taxa de
Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado interbancário de Londres
(LIBOR) ou a taxa de juros dos Títulos do Tesouro dos Estados Unidos da América
(Treasury Bonds).
............................................................................................................................ " (NR)

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993

Define planos de reajustamento dos encargos mensais e
dos saldos devedores nos contratos de financiamentos
habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................................

Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por
cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único do art. 2º.

§ 1º (VETADO).
§ 2º Compete ao Banco Central do Brasil estabelecer a taxa de juros, até o limite

estabelecido no caput deste artigo, em função da renda do mutuário, no caso dos financiamentos
realizados com recursos oriundos de caderneta de poupança.

§ 3º Compete ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fixar a
taxa de juros, até o limite estabelecido no caput deste artigo, em função da renda do mutuário, para
operações realizadas com recursos deste Fundo.

Art. 26. O Poder Executivo dará ampla divulgação das características de cada Plano e as
diferenças existentes entre eles.
* Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de Agosto de 2001.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis
nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de
maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
....................................................................................................................................................................

Art. 3º. O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)

Art. 4º. O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do
Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e
valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................


